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Artigo 42

Estado de Maio Grosso do Sul

vla manifestação do Con—lho doe Direitos aa
e ao

—noa criado Municipio o *filço espoial
gãoe atendimento'doo e vítimas ae

exploração, 0NeIaade

e opÑ8BaO.

Artigo 5a criado O de
cação e localização de criançag
adolescente e desapaÑcidog.

—O r-ttie{pio pÑp10iará a proteção aos'Artigo 6'

que dele moesgltam, por de entidades defesa
doe diÑ1tOS da e do

Caberá ao nunicipal dos da eArtigo —

do mmas para a e 0

dog mg temos arti

gos 4' e 59, como a orlação ao a qui
o artigo 62.
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CRIAm E

ssç10 r
DA CÜAÇIO NATUREZA CONSEIHO

criado 0 Con—1hO dog Direi toe aa
e ao Adolexente, Conoórgão e controlador'
dag açõesen todos oe n{veig.

DA CONSIHO

IOQ—compteao con—lho )Mni01pa1 dos Direitos aa Criat*a e '
do aaolementet
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g) internação.
fazendocumprir as pÑvistag Estatuto aa

e ao (T,ei ne
OBprogamag a o an±ert

entidade B qtW no
ag constantes ao

tatuto;
ben cono ag

que a eleição e a
doa ao Con—l-hO aos alÑitOB da ou

Tutelar ao ;

aos ao oon—lho Tutelar,

BOB nog termoe do
e declararvagoo postopor do naghipó

pÑviatag

syç10
MEMBROS CONSEIHO

Artigo Ocon—lho doedireitos da oriaz*a e ao ado—
composto de (01to) —ndo:

(quatro) —mbrog o
doa PIO Executivo Municipal;

11—04 (quatro) .nbros indicadoe*Iag Associaçõesxio—gg
vern•
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*levante e não
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Artigo 13 o fundo aa e doadoles—
captador e aplicador ae a

utilizados *3mdO ag deliberaç&g do con—lho dos
reit0B, ao qual órgão

Artigo 14 coapte ao Fundo
OE ao

pio ou a ele transferido emberficlo das e
doa adolescentea PIO ou

03 recursos captadosPIO através
de corw6niOB' ou ao mndo;

TII—nanter 0 controle daa aplicações
levaaag a efeito ao nos temos das

do nuúc1pa1 doe

og recurBOBa aplicados en bemdc±o ae
e temos dag z*BOIuçõeg do

Conselho Murúcipal dos Direitos ;

V—admimgtraros recursos espc{flcog os

Artigo 15

de atendimento dog aa e do

te, ag ÑBOIuçÕegdo Con—lhoMunicipal dos
Direitos.

fundo Ñgt11amentad0 por expdiaa
IO Con*lho Mumeipal doe DIÑ1tog aa e do
aole .
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DO TUTELAR ms DA

CRIANÇA

sm10 r
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Artigo16—noa criadoo conselhoTutelaraosrWs1togaacrian—
9ae do órgão e a

Instalado cron016dca—nte, e geografi—
temos de a expdidag

10 con—lho Municipal doa Direitos.

ssç10 r:
nos MEMBROSDA DOCONSEIHO

Artigo 17 OCon—lho compostode •nbrog
mandatode anos, *eleição.

Artigo 18 cada haverá
Artigo 19—compte ao con—lhoTuteler zelar pelo

doe direitos da e adolexente, ctnprIndO agi
atribuiç6es previetae Estatuto aa Criança e do

rrr

DA DOS CCISMHEIROS

Artigo Sãorequisitos e ag
fie s de —nbrO do con•lho Tutelar:

noral;

a 21

Mumoipio;

trato com ou adolescente.
A*igO 21 OBCon—lheiroa eleitog PIO voto

dog cidadãos do
doe diÑitog e 000rdemdag

coniseãO PIO nemo
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pardaafo ao Mumcipal dog aa

Artigo

Artigo

Artigo

S

S

5

22

23

24

39

e do pr•ver a composição dag 0h.
paz, forna ÑgigtrO, e prazo

Ñgigtro ae candidaturas ' elei
toral, ao Mizúgtério pÚb11eo.

O eleitoral de emolha do eon——'

lho Ttúeler presidido guiz eleitoral e

lizado por ao

rv

DO gmcfcro DA Ftmçlt DA REMUNERAÇÃO
DOS

O exerc{clo efetivo aa de conselheiro

rá relevante, ae
dade moral e prisão e de
cri" comum, até julgamento definitivo.

0a eEtiV03, elei tog por nandato, proeberão
R$ 240,00 (duzentos e

O Pólice Municipal eleito con—lhelro,
afagtax•á de cargo e proeberá a z•murração e
tagens de cargo, e r»eeBBáriO terá airei to a
uma salarial até o valor eetab2
lecido artigo.

— O reaáuste de acordo com o doe —rv1d0Ña

pÚbIic0

O repassara, ao

do aa criança e ao a quantia

ciente garantia da dos con—lheiro•.

SEç10 V
DA PERDA DO MANDATO E DOS

DOS
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Artigo 25 Perderá o *ndatO 0 Con—1heirO for condenado
tença pla prática ae cri" ou eontrawnção.

frúcO—Verificada a hipóte— pÑv1Bta OConQ

Artigo 26 —

lho doa direitos 0 peto de
ro, dando ao

Serão Impaid0B de no Con—lho e

lher, e e Ou
nãos, durante o cumadiO, tio, pdrag—
to ou nadragta e enteado.

fnico— o do Con—lhéiro, foma
deste artigo, en relação e
ao do Miniat'rio pÚb11cOcom atuação

Justiça da e da Juventude, em
na comarca, foro regional ou Metrite local.

cnfTtL0

DASDISPOsrç&S PTIArs E TRANSITÓRIAS
Artigo 27 NO prazo de da publicação &Bta 1.—1,por

Artigo 28

Artigo

convocação ao chefe do Poder Executivo Municipal, os
e organizaç&a a que o II

rio elaborar o ao Con—lho Municipal'
da criança e do ocasião en que'

o Poder a abrir

para ag aegpsag inic1a1g decorÑntea do

to desta no Valor de mil e quimentog

Naia)

Esta entrará emVigor na data ae publicação.

CA
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Artio 30 ae dispodçõee en contrário, en espetai
ag 3,51, 326/92 e 417796.

S.S dg Municipal de

u, de Julho de 1997.


